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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Aumenta as penas dos crimes de violência 
política  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 – 

Código Eleitoral e o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para aumentar as penas dos crimes de violência política. 

Art. 2º O art. 359-P do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal,  

"Art. 359-P. 

................................................................................... 

...................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa. ” (NR) 

Art. 3º O art. 327 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 – 

Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 326-B. 

................................................................................... 

...................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crime eleitoral de violência política se caracteriza restrição, 

impedimento ou impor dificultar, com emprego de violência física, sexual ou 

psicológica, o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu *C
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sexo, raça, cor, etnia, religião ou precedência nacional. Por outro lado, a 

violência política de gênero se caracteriza pelo assédio, constrangimento, 

humilhação, perseguição ou ameaça, por qualquer meio, candidata a cargo 

eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a 

finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o 

desempenho de seu mandato eletivo.  

Inicialmente, impende salientar a desproporcionalidade entre as 

penalidades abstratas vigentes dos citados tipos penais. Enquanto a violência 

política prevista no Código Penal dispense uma pena abstrata de reclusão de 3 

(três) a 6 (seis) anos, a violência política de gênero prevista no Código Eleitoral 

possuiu uma penalidade abstrata de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Desse modo, imperioso se faz que se promova a harmonização das 

penalidades desses tipos penais.  

Ademais, embora as previsões penais referentes a violência 

política tenham representado avanço na proteção dos direitos fundamentais 

dos brasileiros, as penalidades abstratas vigentes se mostram brandas diante 

dos riscos sociais advindos desse tipo de conduta criminal. 

Neste contexto, a presente proposição legislativa tem por 

objetivo aumentar as penas dos crimes de violência política, sugerindo o 

aumento da penalidade abstrata para reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e 

multa. Acreditamos que com tal medida, o efeito dissuasório do tipo penal será 

mais eficaz, consequentemente, aumentará a proteção penal aos direitos 

políticos dos brasileiros. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos 

nobres Pares para aprovação desta medida que tanto contribuirá para o 

aperfeiçoamento da legislação penal. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2022. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 

ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

§1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

§2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio 

empregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das 

penas correspondentes à violência prevista no Código Penal. 

 

Art. 326-A. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

de investigação administrativa, de inquérito civil ou ação de improbidade administrativa, 

atribuindo a alguém a prática de crime ou ato infracional de que o sabe inocente, com finalidade 

eleitoral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 13.834, de 4/6/2019) 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve do anonimato ou de 

nome suposto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.834, de 4/6/2019) 

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.834, de 4/6/2019) 

§ 3º Incorrerá nas mesmas penas deste artigo quem, comprovadamente ciente da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-publicacaooriginal-158068-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-publicacaooriginal-158068-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-publicacaooriginal-158068-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-publicacaooriginal-158068-pl.html
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inocência do denunciado e com finalidade eleitoral, divulga ou propala, por qualquer meio ou 

forma, o ato ou fato que lhe foi falsamente atribuído. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.834, de 4/6/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 11/11/2019) 

 

Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer 

meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo 

ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir 

ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço), se o crime é cometido 

contra mulher: 

I - gestante; 

II - maior de 60 (sessenta) anos; 

III - com deficiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 

 

Art. 327. As penas cominadas nos arts. 324, 325 e 326 aumentam-se de 1/3 (um 

terço) até metade, se qualquer dos crimes é cometido: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa. 

IV - com menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou 

etnia; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 

V - por meio da internet ou de rede social ou com transmissão em tempo real. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-promulgacaodevetos-159373-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-promulgacaodevetos-159373-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13834-4-junho-2019-788244-promulgacaodevetos-159373-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

.................................................................................................................................................... 

 

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito  
Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi 

suspenso ou privado por decisão judicial:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

Contratação de operação de crédito (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, 

sem prévia autorização legislativa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação 

de crédito, interno ou externo:  

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 

resolução do Senado Federal;  

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado 

por lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar (Nome jurídico acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000) 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não 

tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

 

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura (Nome jurídico acrescido 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 

mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 

tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

 

Ordenação de despesa não autorizada (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

 

Prestação de garantia graciosa (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 

contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:  

Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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de 19/10/2000) 

 

Não cancelamento de restos a pagar (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 

montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

 

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura (Nome 

jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 

total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

 

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 

mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 

estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

 

TÍTULO XII 

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

(Título acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A SOBERANIA NACIONAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Atentado à soberania (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada 

no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-I. Negociar com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, com o fim 

de provocar atos típicos de guerra contra o País ou invadi-lo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Aumenta-se a pena de metade até o dobro, se declarada guerra em decorrência 

das condutas previstas no caput deste artigo. 

§ 2º Se o agente participa de operação bélica com o fim de submeter o território 

nacional, ou parte dele, ao domínio ou à soberania de outro país: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, 

de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Atentado à integridade nacional (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, 

publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
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Art. 359-J. Praticar violência ou grave ameaça com a finalidade de desmembrar 

parte do território nacional para constituir país independente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Espionagem (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 

2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-K. Entregar a governo estrangeiro, a seus agentes, ou a organização 

criminosa estrangeira, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, documento ou 

informação classificados como secretos ou ultrassecretos nos termos da lei, cuja revelação 

possa colocar em perigo a preservação da ordem constitucional ou a soberania nacional: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem presta auxílio a espião, conhecendo essa 

circunstância, para subtraí-lo à ação da autoridade pública. 

§ 2º Se o documento, dado ou informação é transmitido ou revelado com violação 

do dever de sigilo: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos. 

§ 3º Facilitar a prática de qualquer dos crimes previstos neste artigo mediante 

atribuição, fornecimento ou empréstimo de senha, ou de qualquer outra forma de acesso de 

pessoas não autorizadas a sistemas de informações: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 4º Não constitui crime a comunicação, a entrega ou a publicação de informações 

ou de documentos com o fim de expor a prática de crime ou a violação de direitos humanos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA AS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Abolição violenta do Estado Democrático de Direito (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 

14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-L. Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado 

Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Golpe de Estado (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no 

DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo 

legitimamente constituído: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 

DEMOCRÁTICAS NO PROCESSO ELEITORAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Interrupção do processo eleitoral (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, 

publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-N. Impedir ou perturbar a eleição ou a aferição de seu resultado, mediante 

violação indevida de mecanismos de segurança do sistema eletrônico de votação estabelecido 

pela Justiça Eleitoral: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

(VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

Art. 359-O. (VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

Violência política (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no 

DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-P. Restringir, impedir ou dificultar, com emprego de violência física, 

sexual ou psicológica, o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu sexo, 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

(VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

Art. 359-Q. (VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Sabotagem (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 

2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-R. Destruir ou inutilizar meios de comunicação ao público, 

estabelecimentos, instalações ou serviços destinados à defesa nacional, com o fim de abolir o 

Estado Democrático de Direito: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.197, de 

1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO V 

(VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 359-T. Não constitui crime previsto neste Título a manifestação crítica aos 

poderes constitucionais nem a atividade jornalística ou a reivindicação de direitos e garantias 

constitucionais por meio de passeatas, de reuniões, de greves, de aglomerações ou de qualquer 

outra forma de manifestação política com propósitos sociais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

(VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

Art. 359-U. (VETADO na Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 

segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 

crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 

Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em contrário.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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